
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GRUPO DE TRABALHO (GT- 5G) DESTINADO A AVALIAR E ACOMPANHAR OS

IMPACTOS DA IMPLANTAÇÃO DA TECNOLOGIA 5G NO BRASIL E PROPOR

MEDIDAS PARA O APERFEIÇOAMENTO DA LEGISLAÇÃO RELACIONADA AOS

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES.

REQUERIMENTO N º _______, DE 2021

(Da Sra. Perpétua Almeida)

Requer a realização de Seminário Internacional

5G para analisar a implantação da tecnologia 5G

no  Brasil  e  propor  estratégias  normativas  com

vistas  ao  aperfeiçoamento  da  legislação

relacionada  aos  serviços  de  telecomunicações,

em  conjunto  com  a  Comissão  de  Relações

Exteriores  e  Defesa  Nacional  –  CREDN  e  a

Comissão  de  Ciência,  e  Tecnologia,

Comunicação e informática – CCTCI.

Senhora Presidente,

Requeiro,  nos  termos do Regimento  Interno da Câmara dos Deputados,  a

realização de Seminário Internacional 5G para debater a implantação da tecnologia

5G  no  Brasil  e  propor  estratégias  normativas  com  vistas  ao  aperfeiçoamento  da

legislação  relacionada  aos  serviços  de  telecomunicações  em  conjunto  com  a

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional  – CREDN e a Comissão de

Ciência, e Tecnologia Comunicação e informática – CCTCI.

JUSTIFICAÇÃO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

A implantação da tecnologia de telefonia celular 5G é componente indissociável

da nova economia digital, com reflexos diretos no crescimento e desenvolvimento do

país, bem como na criação de novos produtos, serviços e empregos. E que a definição

dos termos e especificações da tecnologia 5G e dos equipamentos que serão usados

na infraestrutura das redes brasileiras têm impacto direto nos custos das empresas

operadoras e que tais definições podem ainda interferir na concorrência, nos preços

finais aos consumidores e até no processo de inclusão digital dos mais vulneráveis.  

Considerando, também, que devem ser preservadas e observadas a prestação

dos  serviços  públicos,  a  interoperabilidade  entre  os  sistemas  já  instalados,  a

segurança jurídica, o respeito aos contratos e a estabilidade do ambiente regulatório,

além  da  legítima  preocupação  com  a  segurança  cibernética  e  do  próprio  Estado

Nacional, bem como a necessidade de ser assegurada a privacidade dos cidadãos

brasileiros.

E por fim, considerando que incumbe ao Poder Legislativo contribuir para um

debate amplo perante a sociedade brasileira,  e na definição das grandes políticas

nacionais  de  infraestrutura  e  desenvolvimento  tecnológicos,  viemos  perante  este

plenário do Grupo de Trabalho, solicitar a realização de um seminário conjunto para

acompanhar a implantação da tecnologia 5G no Brasil e propor estratégias normativas

com  vistas  ao  aperfeiçoamento  da  legislação  relacionada  aos  serviços  de

telecomunicações.

Ante  o  exposto,  solicito  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  deste

requerimento.

Sala da Comissão, em       de                              de 2021.

Deputada PERPÉTUA ALMEIDA
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